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INDICAÇÃO N° 339/2026

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais, especialmente aquelas previstas no art. 96, alínea “i

conformidade com o art. 109 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Balsas, e

art. 8° da Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação do Colendo Plenário a

presente INDICAÇÃO, para que, após sua deliberação, seja encaminhada ao

Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal
de Balsas/MA, INDICANDO-LHE:

e em

“QUE SEJA VIABILIZADA A CONSTRUÇÃO DE UM POSTO DE
POLICIAMENTO NA COMUNIDADE ANGELIM, ZONA RURAL DO

MUNICÍPIO DE BALSAS/MA, VISANDO ATENDER TAMBÉM AS
COMUNIDADES ADJACENTES.”

JUSTIFICATIVA

A presente indicação possui relevante interesse público e tem por finalidade reforçar a

segurança pública na Comunidade Angelim e nas demais localidades vizinhas,

considerando o significativo crescimento populacional registrado na região nos
últimos anos.

O aumento do número de moradores, aliado à expansão das atividades econômicas e

ao fluxo constante de pessoas nas comunidades adjacentes, torna cada vez mais

necessária a presença permanente do Poder Público na área da segurança,

garantindo maior proteção à população rural.

Atualmente, a ausência de uma estrutura fixa de policiamento dificulta o atendimento

rápido de ocorrências, compromete a sensação de segurança dos moradores e limita

a atuação preventiva das forças policiais, especialmente em localidades mais

distantes da zona urbana do Município.

A implantação de um Posto de Policiamento na Comunidade Angelim representará

importante avanço para o fortalecimento da segurança pública local, possibilitando

maior presença ostensiva, atendimento mais célere às ocorrências, combate à

criminalidade e apoio às famílias da região.
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Além disso, a medida beneficiará diretamente diversas comunidades adjacentes, que
também enfrentam dificuldades relacionadas à distância e ao tempo de resposta das

forças de segurança, promovendo maior tranquilidade, ordem pública e proteção
social aos moradores da zona rural.

Cumpre destacar que a segurança pública constitui direito fundamental do cidadão e

dever do Estado, sendo indispensável a adoção de políticas públicas voltadas à

prevenção da criminalidade e à proteção da coletividade, especialmente em regiões

em constante crescimento populacional.

Dessa forma, a presente indicação visa atender reivindicação legítima da população

local, promovendo melhores condições de segurança e fortalecendo a presença

institucional do Poder Público na Comunidade Angeüm e localidades vizinhas.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, DOMINGOS HOLANDA, 14 DE

MAIO DE 2026.

HIGINO LOPES DOS SANTOS NETO

VEREADOR - REPUBLICANOS
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